
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal Assistência Social

TERMO DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2023

A  Organização  da  Sociedade  Civil  ASSOCIAÇÃO  FONTE  DE  LUZ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº

05.374.506/0001-84, estabelecida na Rua dos Mognos, nº 640-S, Jardim dos Ipês, Tangará da Serra-MT,

representada pela dirigente Sra.  Loide Prates, brasileira, residente e domiciliada em Tangará da Serra-

MT, sendo parceira do município de Tangará da Serra-MT, com o objetivo estimular, apoiar e promover

a integração e convivência sadia entre os beneficiados com projetos sociais voltados para crianças e

adolescentes atendidos no qual proporciona através da arte da dança, da música e do esporte espaço de

acolhimento, disciplina, respeito ao próximo e bom convívio social por ela beneficiada (Lei Municipal nº

1958, de 04 de dezembro de 2022) com a propositura de atender aos projetos sociais de: Dançando à

Vida (Ballet) – Judô Cidadão (Judô) – Encantando a Vida (Violão) e Com a Bola Toda (Futebol). Para que

tal  parceria se  concretize torna-se necessária  a transferência  de recursos no valor de  R$ 90.000,00

(noventa mil reais), proveniente do repasse das Emendas Parlamentares Municipais dos vereadores os

senhores vereadores Sr.  Carlos Eduardo Silva Sanchez Roman com emenda no valor de R$ 60.000,00,

Sra. Elaine Antunes França com emenda no valor de R$ 15.000,00 e o Sr. Nivaldo Pereira da Silva com

emenda no valor de R$ 15.000,00 sendo liberado em três parcelas de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

cada mês (MAIO/2023,  JULHO/2023 E OUTUBRO/2023)  conforme Plano de Trabalho aprovado pela

secretária, formalizado por Termo de Colaboração, levando às seguintes considerações:

1. O Decreto nº 441, de 16 de dezembro de 2016, que regulamenta acerca do regime jurídico das

parcerias entre a  administração pública municipal  e  as organizações da sociedade civil,  em

regime de mútua cooperação;

2. O Decreto nº 024, de 1º de fevereiro de 2019, que aprova a Instrução Normativa – SCC nº

04/2016 – Versão 02, onde regula a celebração, controle e prestação de contas das parcerias

entre a administração pública municipal e as organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperação.

3. Conforme a Instrução Normativa – SCC nº 04/2016 em seu artigo 19, inciso IV que diz que “a

administração pública municipal poderá dispensar a realização do chamamento público: IV – no

caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social,

desde  que  executadas  por  organizações  da  sociedade  civil  previamente  credenciadas  no

Sistema Municipal” e consoante artigo 20, inciso II no qual dispõe: “Será considerado inexigível

o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser  atingidas  por  uma entidade específica,  especialmente quando:  II  -  a  parceria

decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na

qual  seja  identificada expressamente a  entidade beneficiária,  inclusive  quando se tratar da

subvenção prevista no  inciso I do § 3o  do art. 12 da Lei no  4.320, de 17 de março de 1964,

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.
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4. Considerando  a necessidade de  apoiarmos as iniciativas de serviços e atividades voltados a

atividades finalísticas prestadas dentro da Política de Assistência Social e em conformidade com

a demanda  emergente verificada pelos  legisladores  na  propositura  de repasse  de recursos

provenientes de emenda parlamentares e no caso em tela  a  entidade necessita de aporte

financeiro  para  manter  suas  atividades  desses  projetos  conforme  descrição  do  Plano  de

Trabalho.

Diante do exposto, considera-se a Secretaria Municipal de Assistência Social, dispensada de realização

de  chamamento  público  para  o  estabelecimento  de  parceria  com a  organização  de  sociedade  civil

ASSOCIAÇÃO FONTE DE  LUZ,  que  está  devidamente  regulamentada  e  habilitada  junto ao  Conselho

Municipal de Assistência Social e ao Conselho Municipal de e à Secretaria Municipal de Administração e

com isso possui o direito da dispensa e/ou inexigibilidade dos trâmites do chamamento público.

Tangará da Serra-MT, 12 de maio de 2023.

(assinado digitalmente)

Márcia  R .  Kiss Castro  Cardoso

Secretár ia  Municipa l  de  Assis tência  Social
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